
FNTFHÍ§§T gü

f,AAFORÁ

Pref ertura Munr«pai rJe (aaporà/P8

lro,n. Í.0 I
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrClrAÇÃO

DISPENSA N9 DVOOOO1 12022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOOO5/2022

CONTRATO Ne: 00031 12022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E IMPORT
TNFORMATICA EtRELt, PARA EXECUÇÃO DE SERVTÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq 08.865.64410001-54, neste
ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -
Caaporã - PB, CPF ne 908.521'.504-82, Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTHATANTE, e do outro lado IMPORT INFORMATICA
EIRELI . R CORONEL OTTO FEIO DA SILVEIRA, 509 - PEDRO GONDIM . JOAO
PESSOA - PB, CNPJ ne 04.067.695/0001-80, neste ato representado por Elpidio
Rodrigues Ramalho Neto, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Engenheiro Luciano Vareda, 51, Apt801 - Tambau - João Pessoa - PB, CPF nq

076.685.354-38, Carteira de ldentidade ne 2781100 SSPPB, doravante simplesmente
CONTBATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato dêcorre da Dispensa de Licitação ne DV0000112022, processada nos
termos da Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei ComSementar nq 123, de
14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reÍeridas normas.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO;
O presente contrato tem por objeto: CONTRATâÇnO DE PESSOA JURIDICA PARA
PRESTAÇAO DE SEHVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE ESPECíF|CO
(srsTEMA DE LIC|TAÇAO E E-ADIT|VO) PARA ATENDER ESTA EDILIDADE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçÕes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação ne DV0000112022 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam Íazendo partes integrantes do presente contrato,
independenle de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rg 10.500,00 (DEz MIL E
QUTNHENTOS REATS).
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rLtcITAÇAO INTEGRADO
rAO SOFTWARE
CONTROLE DE
TCONTRATOS E ADITIVOS
- Locação Licença de Uso
,de Software - SISTEMA DE
ilrcrTAÇÃo E E-ADrTrVOj
iTodas as modalidades
iprevistas nas Leis 866/93 e
seus respectivos relatórios
e a Lei 14.133121: Capa do
,procêsso, Solicitação;
iPesquisa de preço; Minuta
do Contrato: 1e Parecer da
Assessoria Jurídica;
lComprovante de Entrega
do Edital; Declaraçâo de
Elaboração lndependente
de Proposta; ClassiÍicaçáo
para Lances; Quadro
Comparativo de preçosj
Relatório de processo;
:C.ontrato; Ata do Flegistrq
:de preços; Publicaçãe
Registro de preços;
Proposta Atualizada;
Ordem de Fornecimento;
jAta do Processo; Entre
Outros Relatórios. Software
Aditamento e Controle de
Contratos Sistema de
Gestão de Contratos
,voltado para Órgão público,r

possibilitando o
acompanhamênto e a
realização dos seguintes
procedimentos de
aditamento de forma
individual ou cumulativas,
inclusive de diversos
Contratos
Simultaneamente:
Quantitativo, Prazo,
Reajuste e Realinhamento,
bem como de Paralisaçáo,
Reinicio e Recisáo, Além de
Outros Motivos e da
Atualização do Valor Inicial
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TAÀPORÂ

Preíerrun Munrrput de Caaporã/pg

('Nrr:r 
"üo'edntrato. Permitindo a
emissão de todos os
relatórios peftinentes
cadastrados: Capa de
Processo; Solicitação e
Justificativa da Alteração
Contratual; Autorizaçáo
para realizar o Aditamento;
'Protocolo do Processo;
Exposição de Motivos;
:Aprovação da Autoridade' Superior; Parecer Jurídico;
'Ratificação; e ainda dos
respectivos Termos de
Aditivo, Paralisação,

. iReinicio, Recisão e dq
Apostila e doq
Correspondente-s fxtratãs
para Publicação; dentre
lOutros RelgrQriog. 

i

Total:10.500,00

CLÁUSULA OUARTA. DO REAJUSTAI,IENTO EM SENTIDO ESTR]TO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado.a. importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diÍerença corr*pondente tão togo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresenlar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.o30-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
ADMTNTSTRAÇÃO
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rorna 33 . /
33I9ü39.0OOO 500 - OUTROS SERVIÇO DE TERCEIROS - PE
ESSAS DOTAÇÕES POOTRÃOO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a - O pagamento seíá eÍetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nulricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando também
ouÍas providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o percentual de 2o/o

(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administÍativos
celebrados com o município de Caaporá, relativamente a obras, suprimentos ou
píestação de serviços.

GLÁUSULA sÉnMA. DoS PFAZoS E DA vrcÊNcIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusáo do objeto ora
contratado, que admitem prorrogaçáo nas condiçôes e hipóteses previstas no Art. 57,
§ 1e, da Lei 8.666/93, estão abeixo indicados e serâo considerados da assinatura do
Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusáo: l2 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada'. alé 1610312023, considerada da data
de sua assinatura: podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço eÍetivamente realizado, de
acordo com as respecüvas cláusulas do presente codÍato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do
serviço contratado;
c - NotiÍicar o Conúatado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade
do seruiço, exercendo a mais ampla e completa Íiscaliza$o, o que náo exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmênte para acompanhar e Íiscalizar a sua execução,
respeclivamente, permitida a contrataSo de têrceiros para assistência e subsídio de
inÍormações pertinentes a essas atribuiçoes.

CLÁUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente
contÍato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obrigâções concernentes à legislação Íiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus Íornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
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d']'Pbtrhftir € Íâcilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes e
esclarecimentos solicitados ;

e - Será responsável pelos danos causados diretamenle ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
Í - Não cedeÍ, transÍerir ou subconÍatar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçâo expÍessa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualiÍicaçáo exigidas no respectivo
processo de contrataçáo direta, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉctMA - DA ALTERAÇÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá seÍ altêrado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partês, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite Íixado
no Art.. 65, § 1 0.da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pacluadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, coníorme o caso, às disposiÇoes dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa in,iusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírguÍa cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execu$o do objeto ora contratado; c - multa de 101" (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou pareial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própria autoridade que
aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
Íundamentadas na Lei 8.666i93.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela

do pagamento a que o Contratado vier a Íazer.ius, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA TEBCEIRA. DA COMPENSAÇÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais aÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde

que o contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida
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data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratóriosl N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e I = índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido
índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer
Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entâo em vigor.

CLÁUSULA DÉqMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 16 de Março de 2022.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREI RA MONTEIRO
Pref eito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

IMpORT INFORMATICA Assinado deformadigital

E I R E Ll :040676 e s 0 0 0 180 E"-'ffiijr;'#,ooãy,Xl 
*

IMPORT INFORMANCA EIRELI
ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO NETO
076.685.354-38
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Codigo para verificação: B9CF-26ED-FACS4AS5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 171031202211:38:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: SuSAutoridade Certificadora íDoc (Assinalura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https:/icaapora. 1 doc.com. briverificacao/B9CF-26ED-FAC5-4A55

:-(

PreÍettura Munri,üo, rU .roroIãã-

Forha e__ l_



EM BRAt,lCO


